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CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

DE MOZARLÂNDIA MOZARLÄNDIA -GO 

RESOLUÇÃO CMS N° 038/2015 

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Mozarlândia, no uso de suas 

competencias regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal no 8.080/90, pela Lei no 

8.142/90, e Decreto Estadual n° 5.527/2003, Resolução CNS n° 453/2012, Resolução 

CES/GO n° 017/2012 e pela Lei Municipal no 675, de 10 de maio de 2013. 

Considerando os debates ocorridos na CENTÉSIMA DÉCIMA TERÇEIRA REUNI 

ORDINARIA, realizada no dia 08/10/2015 na sala provisória do Conselho Municipal de 

Saúde, "Sala da Vigilância Sanitária Municipal" situado a Rua São Paulo s/n°, Centro, 

prédio anexo ao da Prefeitura Municipal, próximo ao Hospita! Municipal. 

RESOLVE 

Aprova, a apresentação do Relatório do Balan:ete Financeiro de janeiro a abril 

de 2015 Demonstrativo das Receitas e juntamente com o Demonstrativo das Despesas, 
elaborado pelo Sr. Romualdo Gama, Assessor Contábil, cóntendo as informações 
financeiras, referente ao Primeiro Quadrimestre de 2015. 

cONSELHEIROS 
Nome do Conselheiro Função epresentante Assinatura 

ELVIS MAURICIO DO AMARAL PRESIDENTE RVIDORES 
EDMILSON ALVES DE OLIVEIRA VICE-PRESIDENTE JSUARIOs 
ALILLA CATHERINE SECRETÁRIA- SAÚDE ADMINSTRAÇAO( 

SRÃO GOMES GOUVEIA 

MARILENE VIEIRA DA COSTA 

ELIANE BARBOSA MENDANHA 

MEMBRO SERVIDOR 
MEMBRO LUSUARIOos 
MEMBRO SERVIDOR 

MARIA ELEUSA FERRAZ MEMBRO USUARIOs 

Sala das delibera ções do Conselho Municipal de Saúde, em Mozarlândia, Estado de Goiás. 

-

Elvis Mauricio do Amaral Presidente Conselho Municipal de Saúde 
email: cmsmozariandia2015@gmail.com 

facebook: cmsmozarlandiasaude 
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